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TEXTO / JUSTIFICACAO

Da-se ao artigo 12 da Medida Proviséria n°® 458, de 10 de fevereiro de 2009, a seguinte
redacao:

‘art. 12. Os requisitos para a regularizacdo fundiaria, previstos nos artigos 5° e 6°, serdo
averiguados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrario:

I- por meio de declaragéo do ocupante, dispensada a vistoria prévia, para iméveis de area de
até 1 modulo fiscal;

ll- por meio de declaragdo do ocupante, sendo realizada vistoria prévia por processo de
amostragem, conforme o regulamento, para iméveis com &reas acima de 1 médulo fiscal e
até 4 mbdulos fiscais;

Il- por meio de vistoria prévia, obrigatédria para iméveis com areas superiores a 4 médulos.

JUSTIFICATIVA:

Pretende-se, com a presente emenda, impedir a “abertura” para que ocorram
fraudes — como, por exemplo, o0 desmembramento de grandes areas e a regularizacao destas
por meio de “laranjas” - deixada pela MP apresentada pelo executivo, principalmente porque,
todos sabemos, a maioria dessas grandes ocupagdes sido frutos de grilagem de terras

publicas, associadas a violéncia e expansdo do desmatamento.

PARLAMENTAR

17 de fevereiro de 2009.




